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O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS. no uso das suas atribuições legais, e tendo em

vista o disposto no art 13 §§ Io e 6°. da Lei n° 8.112/90, resolve:

Art. Io TORNAR sem efeito a nomeação de CLEO ANTÔNIO LOPES

ROSA, constante da Portaria 555/UFFS/2012, de 24 de maio de 2012,

publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2012. seção 2, página

24, para o cargo de TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS. Código

Siape n° 701079, Nível Superior, Classe E, Capacitação I, Padrão 01, em

regime de 40 (quarenta) horas semanais, Campus Laranjeiras do Sul, código de

vaga: 865928.

Chapecó-SC. 26 de junho de 2012.
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